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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2017 

 
Concede Diploma de Consagração 
Pública ao Sr. Dueber Batista de 
Oliveira.  

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Dueber Batista de Oliveira nasceu em 18.10.1967, em 

Pedra do Anta, MG, filho de Claudio Baptista de Oliveira e de 
Deiva Dornelas de Oliveira. 

A família morava em Teixeiras e em 1985 mudou-se para 
Ponte Nova, passando a residir no Triângulo e desde 1987 no 
bairro Santo Antônio, onde residem até hoje, e o pai, sargento da 
Polícia Militar aposentado, é proprietário de um bar denominado 
Claudius Bar. 

Dueber, seguindo a mesma vocação do pai, ingressou na 
carreira militar em 2 de abril de 1990. Comandou o 
Destacamento da Polícia Militar de Guaraciaba por quatro anos e 
comandou também a Patrulha Rural, levando tranquilidade, 
segurança e orientações para as pessoas da zona rural. 

Hoje 2º sargento da Polícia Militar, Dueber é também 
bacharel em Direito, formado em 2007, pela Escola de Estudos 
Superiores de Viçosa, tendo sido aprovado na Ordem dos 
Advogados do Brasil em 2008. 

Dueber é casado com Elisabete Barsante e o casal tem 
dois filhos: Dueber e Yasmim. 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução.   

 
Sala das Sessões, 6 de abril de 2017 

 
 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa - PSD 
Vereador 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2017 

 

Concede Diploma de Consagração 

Pública ao Sr. Dueber Batista de 

Oliveira.  

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e a Mesa Diretora, 

no uso de suas atribuições, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Consagração Pública ao Sr. 

Dueber Batista de Oliveira. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue ao 

agraciado em sessão solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ponte Nova,  de                de 2017 
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